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 LEI COMPLEMENTAR Nº. 054, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº.001/2014, 

CRIA CARGOS E NÍVEIS NA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBITIRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, Estado do Espírito Santo faz saber que o 

Poder Legislativo do Município de Ibitirama-ES aprovou e o chefe do Poder Executivo 

sancionou a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica criado, e integrado à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Ibitirama, 

o cargo comissionado de Diretor de Departamento de Compras, referência CC-2, tendo como 

carga horária de trabalho 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Art. 2° - Fica criado, e integrado à Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Ibitirama, 

o cargo comissionado de Procurador-geral, referência CC-1, tendo como carga horária de 

trabalho 20 (vinte) horas semanais 

 

Art. 3º - Fica altera a referência do cargo de provimento em comissão de Tesoureiro de CC-3 

para CC-2. 

 

Art. 4º - Os cargos ora criados atendem ao disposto no Artigo 60 da Lei Complementar nº 

001/2014 e estarão contidos no Anexo IV da presente lei. 

 

Art. 5° - Os vencimentos constantes da tabela que integra o Anexo VII da presente lei são 

inerentes à Lei Complementar nº 001/2014. 

 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

 Ibitirama/Espirito Santo, 11 de setembro de 2023. 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal  
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ANEXO IV.  

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  

(Refere-se ao Inciso X do Artigo 8° e ao Artigo 56) 

 

REFERÊNCIA CARGO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

CC-1 Procurador-geral 01 20 

CC-2 Diretor de Departamento de Compras 01 40 

CC-2 Tesoureiro 01 40 
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ANEXO VII.  

 

Tabela de Remuneração dos Cargos de Provimento em Comissão 

 

REFERÊNCIA REMUNERAÇÃO (EM R$) 

CC-1 3.560,61 

CC-2 2.373,50 

CC-3 1.909,57 
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